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LEI N.º 7.447, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

Institui o Dia Municipal dos 
Legendários, no âmbito do 
município de Montenegro (RS), e 
dá outras providências. 
 
 

GUSTAVO ZANATTA, Prefeito Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I: 
 

Art. 1.° Fica instituído o Dia Municipal dos Legendários, a ser comemorado 
anualmente, no dia 04 de Setembro, no âmbito do município de Montenegro (RS).  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, entende-se por 
Legendários o movimento que busca a transformação de pessoas, famílias e sociedade 
por meio de experiências que levam os homens a alcançar sua excelência e explorar 
novas capacidades.  

 
Art. 2.º O Dia Municipal dos Legendários passa a integrar o Calendário 

Oficial do Município de Montenegro.   
 
Art. 3.º O Dia Municipal de que trata o caput do art.1º tem por objetivo 

promover cursos de formação aos seus componentes para atuarem no enfrentamento 
de calamidades e danos à população, em caso de necessidade, como força auxiliar 
voluntária do Corpo de Bombeiros, Brigada Militar, trabalhos e projetos sociais.  

 
Art. 4.º No Dia Municipal dos Legendários poderão ser disponibilizados 

materiais impressos e realizadas divulgações nas plataformas digitais, com o objetivo de 
promover conhecimento do tema pela sociedade.   

 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de 

novembro de 2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. 

 
GUSTAVO ZANATTA 

Prefeito Municipal 
IGOR ANDRÉ SILVESTRIN 
Secretário-Geral 
 
 
 

Lei de autoria do Vereador Gustavo Oliveira. 
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